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ESTADO 80 PARÁ
REPQ8L1CA fEDERATIVA DO BRASIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA

lJEI MUNICIPAL NQ 932/85

DISPÔE sobre o Convênio firmado en
tre a Prefeitura Municipal de ItaI
tuba, Estado do Pará e a SEPLAN-pl
e dá outras Providências;

o PREFEITO ImJNICIPAL DE ITAITUBA, ESTADODO PAltÁ, usando de

suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal,

Aprovou e Eu Sanciono e PÚblico a seguinte Lei:

Art. 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Fi~

mar o Convênio com a Secretaria de Estado de PIa-
nejamento e Coordenação Geral-SEPLAN-PÁ, no ~

lor de CR$ 800000.000 ( Oitenta Milhões de Cruzei

ros) destinados a atender as despesas com o Proj~

to da "CONSTRUÇÃú DE BUEIROS E ASSENT.I:\MENTODE Tg

BULAÇÕES, SERVIÇO DE ESCAVAÇÃO, ATERRO" TERRAPLA-

NAGEM, AQUISIÇÃO, MONTAGEM,na Travessa Justo

Chermont, que liga a Cidade Baixa ao Bairro

Bela Vista, no Municipio de Itaituba.

de

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE00 PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITUBA, Em 07,
,

de Outubro de 1985.
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